
INDICAÇÃO Nº 
1474
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes sejam tomadas medidas urgentes no sentido de aumentar o efetivo policial no Município de Rio das Pedras, na Região Administrativa de Campinas, inclusive com o apoio de motocicletas da Polícia Militar, para enfrentar o aumento da criminalidade verificado ultimamente.

JUSTIFICATIVA

O laborioso Município de Rio das Pedras, destaque na produção de açúcar e álcool, habitualmente considerado um local tranquilo, vem presenciando com muita preocupação o aumento de assaltos, especialmente a estabelecimentos comerciais, trazendo grande sensação de insegurança aos munícipes.

Tal medida administrativa foi-nos sugerida pela senhora Vereadora Neiva Raquel Rubia, da Câmara Municipal de Rio das Pedras, sendo certo que expressa, com muita propriedade, a aspiração dos habitantes daquela cidade.

Por esse motivo indicamos a medida acima, em caráter de urgência, para incrementar a segurança pública local.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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